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PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº102/2026 

 

 QUADRO RESUMO 

 

01 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2026 

02 – TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM. 

03 – ORGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal do Produtor Rural.   

04 – OBJETO: Aquisição de uma grade aradora intermediaria de 14 discos de 28 polegadas destinado 

ao uso da Secretaria Municipal do Produtor Rural, conforme descritivo do termo de referência.  

05 – MODO DE DISPUTA: aberto. 

06 – VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 40.050,00 ( Quarenta mil e cinquenta reais). 

07 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: Março/2026. 

08 – AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO: não será exigida. 

09 – ME/EPP/EQUIPARADAS:  Itens reservados e/ou exclusivos para empresas enquadradas como 

ME/EPP/EQUIPARADAS. 

10 – PROGRAMA DE INTEGRIDADE: não será exigida a implantação de programa de integridade. 

11 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

12 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 60 (Sessenta) dias corridos contados da Ordem de 

Fornecimento conforme Termo de Referência.  

13 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

14 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 03 (três) dias úteis antes da data de apresentação das 

propostas.  

15 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até 26/05/2026, às 08:29 horas (horário de Brasília). 

16 – ABERTURA DA SESSÃO: 26/05/2026, às 08:30 horas (horário de Brasília).  

17 – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. 

18 – EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL:  

Marciel de Paula Souza – Pregoeiro; e-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br - telefone: 34-3423.2800; 

endereço: Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG – CEP: 38.200-066 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@frutal.mg.gov.br
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19 - LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e 

Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, e Decreto Municipal nº 14.060/2026. 

20-INFORMAÇÕES: edital e anexos poderão ser obtidos gratuitamente nos sítios 

www.licitanet.com.br,  https://www.frutal.mg.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br ou no setor de 

licitações, localizado no paço municipal ou via e-mail: licitacao@frutal.mg.gob.br . 

 

Frutal/MG, 12 de Maio de 2026. 

 

 

 
Marciel de Paula Souza 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 102/2026 

 

PREÂMBULO 

 

           O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal, localizado na Praça Dr. França – 

n. 100 - centro, na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n. 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Bruno Augusto de 

Jesus Ferreira e Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal nº  14.060/2026, torna público que se 

encontra aberta a Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2026 do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM - PROCESSO LICITATÓRIO nº 102/2026, objetivando : Aquisição de  uma grade aradora 

intermediaria de 14 discos de 28 polegadas destinado ao uso da Secretaria Municipal do Produtor 

Rural, conforme descritivo do  termo de referência.A sessão de processamento do Pregão será 

realizada na Prefeitura Municipal de Frutal, com sede na Praça Dr. França – n. 100 - centro, na cidade 

de Frutal, Estado de Minas Gerais, iniciando-se no dia 05/05/2026 às 09:00 horas pela plataforma: 

www.licitanet.com.br e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

conforme Decreto Municipal n. 14.060/2026. 

 

I - OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Aquisição de uma grade aradora intermediaria de 14 discos 

de 28 polegadas destinado ao uso da Secretaria Municipal do Produtor Rural, conforme descritivo do  

termo  de referência .  

1.2.O prazo de garantia dos bens será de no mínimo 12 (doze) meses, pelo fabricante, contado a partir 

da data do recebimento definitivo do objeto. 

1.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais. 

1.7. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Prefeitura Municipal de Frutal pela contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

1.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar implemento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

1.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

1.10. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, 

devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 

1.11. A Contratada se obriga a entregar o implemnto em local anteriormente designado, sem nenhum 

custo adicional para o Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento. 

1.12. A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais, em até dois dias após a emissão, para o 

responsável do setor competente, no endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Frutal. 

1.13. Facilitar a ação da fiscalização, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela contratante. 

1.14. Responder perante A Prefeitura Municipal de Frutal, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

1.15. Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da 

Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município. 

1.16. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos serviços. 

1.17. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos produtos ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho. 

1.18. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

de Frutal, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

1.19. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

1.20. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade do implemento ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho. 

1.21. Deverão estar inclusos no valor da proposta todas as despensas para entrega do bem á 

Prefeitura Municipal de Frutal. 

1.22. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Prefeitura Municipal de Frutal pela contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

1.22.1. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar implemento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos rurais durante a 

execução dos reparos. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da Contratada. 

1.23. Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 

decimais. A proposta de preço deverá constar a descrição detalhada do implemento, a quantidade 

solicitada, os valores unitário e total, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

1.24. Deverá ser apresentada Marca, Modelo e as especificações detalhadas do objeto ofertado. O 

implemento oferecido, pela licitante deverão vir com todos os equipamentos de série da 

especificações técnicas, do fabricante que não conste algum item no Termo de Referência. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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1.25. Deverão estar inclusos no valor da proposta: todas as despesas que influam nos custos, tais como: 

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 

e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos ou indiretos. 

 

II – PARTICIPAÇÃO e CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participação no certame os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que preencham as exigências de habitação e condições estabelecidas neste edital e na Lei 

Federal n. 14.133/21 e que estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema 

eletrônico da www.licitanet.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Prefeitura de Frutal/MG (www.licitanet.com.br), através de manifestação de operador 

formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura, ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. Ao participar deste certame, o licitante: 

2.5.1. se responsabiliza, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

2.5.2. se responsabiliza por acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de 

sua desconexão; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.5.3. se responsabiliza em comunicar ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “LICITANET” (www.licitanet.com.br), o 

licitante deverá utilizar o suporte técnico através do telefone (34) 2512-6500 ou através do e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br  

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.9. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente cadastrado junto a LICITANET.  

2.9.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o contrato 

social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere a 

outorga de procurações.  

2.9.2. Na sessão as licitantes poderão se fazer representar: 

a) diretamente por um diretor ou um de seus sócios, proprietário ou dirigente com poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) indiretamente por meio de: 

b.1.)  PROCURAÇÃO PARTICULAR, assinada pelo titular ou sócio com poderes de gerência e 

COM FIRMA RECONHECIDA; ou 

b.2.)  PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO, assinada pelo titular ou sócio 

com poderes de gerência e COM FIRMA RECONHECIDA; ou 

b.3.) CARTA DE CREDENCIAMENTO específica, assinada pelo titular ou sócio com poderes de 

gerência. 

2.10. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 

representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens distintos. 

2.11. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico implica a 

sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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2.12. É de responsabilidade do credenciado e de seu representante manter as informações fornecidas 

sempre atualizadas, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.13. A não observância do disposto no item anterior (2.12) poderá ensejar a exclusão do licitante no 

momento da habilitação. 

2.14. Será exigida do vencedor do certame a documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira e regularidade fiscal. 

2.15. Será vedada a participação, direta ou indireta, de licitante/interessado: 

a) com falência decretada ou concordatária, salvo se em recuperação judicial e, neste caso, deverá ser 

apresentado o plano de recuperação. 

b) descrito nos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133/21; 

c) descrito no caput, incisos e parágrafos do art. 14 da Lei n. 14.133/21; 

d) inidônea para licitar ou contratar, assim declarada pela União, ou por qualquer Estado ou por 

Municípios e aquelas impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com o Município de Frutal/MG; 

e) cujo ramo de atividade não abranja a prestação dos serviços licitados; 

f) proibidas de contratar ou licitar com o Poder Público em virtude de condenação civil por ato de 

improbidade administrativa, constante no Conselho Nacional de Justiça; 

g) que não estejam legalmente constituídas; 

h) que não satisfaçam as exigências editalícias; 

i)  que possua em seu quadro diretivo ou societário e/ou entre seus dirigentes e responsáveis técnicos: 

i.1.) membro ou servidor do quadro de pessoal da prefeitura municipal de Frutal/MG; 

i.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura do 

Município de Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização ou outros cuja 

execução, concomitantemente com a do objeto deste Edital, possa acarretar ofensa aos 

princípios que regem os atos administrativos; 

i.3.) cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau, na linha reta ou colateral, por 

consanguinidade, de membros ou servidores da prefeitura do município de Frutal/MG; 

i.4.) agente público da Prefeitura de Frutal/MG. 

j) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observados os 

procedimentos administrativos para a apuração de infrações e para a aplicação de sanções 

administrativas previstas neste edital e na legislação vigente.  

l) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

m) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

n) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

o) que não cumpram as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus funcionários; 

p) entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC atuando 

nessa condição (TCU – Acórdão n. 2426/2020); 

q) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou 

pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, 

durante o prazo que apontar a decisão condenatória. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO 

2.16. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do 

art. 15 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

2.17. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como de 

integrar mais de um consórcio. 

2.18. A empresa consorciada deverá entregar, junto com os documentos de habilitação:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto 

a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas neste edital.  

2.19. A empresa líder do consórcio será a representante e responsável por todas as comunicações e 

informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 

2.20. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  

2.21. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 

execução, quando exigida. 

2.22. O licitante vencedor consorciado é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.18 -“a”, que 

deverá prever: 

2.22.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada 

responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e 

contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 

2.22.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas pelos atos 

praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, até o final 

de sua execução;  

2.22.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, sob 

qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade contratante, até a 

conclusão dos trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados; 

2.22.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo 

de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 

2.22.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa 

jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas 

consorciadas; 

2.22.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das consorciadas, 

individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada 

uma em relação ao fornecimento previsto. 

2.23. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
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qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

2.24. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

2.25. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado integralmente 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, nos termos dos §§ 1º e 2º 

do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA:  

2.26. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

MICROEMPRESAS E ASSEMELHADOS 

2.27. Serão concedidos o tratamento e benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 às 

microempresas e empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas mencionadas no art. 16, da 

Lei Federal n. 14.133/21 e ao microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar Federal n. 123/2006 e equiparadas que comprovarem sua regular situação e conforme 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21. 

2.27.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

2.27.2. Para o exercício do direito de preferência e fruição do benefício da habilitação com 

irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, a condição de microempresa, ou de 

empresa de pequeno porte, ou de sociedade cooperativa, ou de microempreendedor 

individual -MEI, deverá restar provada documentalmente neste certame. 

2.28. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não serão aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, 

nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.29. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou rescindirá o contrato, conforme for o caso 

e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando evidenciada a 

ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas nesta cláusula. 

2.30. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor; bem a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

2.31. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão por seus 

representantes devidamente credenciados. 

2.32. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

III – CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso a 

funcionalidade esteja disponível), que: 

Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 

licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.2. No caso de licitação em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 

constante no preâmbulo do edital, não serão aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 

a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021, no art. 299 do Código Penal e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 03.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.11. Para que microempresas, empresas de pequeno porte, microempresários individuais e 

sociedade cooperativas tenham o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, no ato do credenciamento, deverão apresentar comprovante de tal enquadramento e 

obediências aos termos do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21 por todos os meios juridicamente 

idôneos. 

3.12. A pessoa credenciada, por qualquer forma, deverá ter poderes específicos para:  

a.) manifestar-se em nome da proponente, inclusive ofertar lances; 

b.) desistir da interposição de eventuais recursos; e, 

c.) assinar contrato/ata. 

3.13. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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IV – INCLUSÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

4.1.  A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado “LICITANET” no 

site www.licitanet.com.br  no ícone “Área do Licitante”, mediante digitação de login e senha pessoal 

e intransferível do credenciado. 

4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser sanadas pelo telefone (34) 2512-6500 ou através do e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br  

4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 

eletronicamente: 

a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual representante 

está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 

b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de habilitação exigidos 

no presente pregão.  

4.1.3. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido 

de participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá 

fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.1.3.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.3 deste Edital, considera-se como 

“equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos 

documentos solicitados para esta etapa procedimental indicados neste Edital, necessariamente antes 

da data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação devem ser apresentados apenas 

naquela etapa procedimental, conforme disposto neste Edital.    

4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 

anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e o horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública.  

4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 

do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Departamento de 

Licitações a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

V – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

5.1.  As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos os 

campos disponíveis contendo os dados e conforme as regras abaixo: 

a) preço unitário e total, expresso em moeda corrente nacional apurado à data da sua apresentação, 

com até duas casas decimais, em algarismo, incluídos além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes e transporte, assim como todas despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiros ou previsão inflacionária;  

b) prazo de validade da proposta: 60 dias contados da data limite para sua apresentação. No caso de 

o prazo de validade ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado;  
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c) condições de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, de acordo com quantidade e 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais; 

d) prazo de início de execução: conforme Termo de Referência; 

e) prazo de pagamento: em conformidade com o Termo de Referência; 

f) deve ser preenchido o campo MARCA/MODELO. 

f.1.) Poderá ser desclassificado o licitante que preencher indevidamente o campo 

MARCA/MODELO, caso seja possível identificá-lo antes do julgamento das propostas; 

g) no campo “Anexar Documentos de Proposta”: documento que descreva o objeto, observando as 

especificações do Termo de Referência, com a indicação da marca e/ou modelo apenas do bem 

ofertado; 

h) na opção “Catálogo”: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, 

devendo conter as especificações mínimas do Termo de Referência e atender os seguintes enunciados: 

h.1.) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 

traduzido para a língua portuguesa; 

h.2.) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o 

licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas, custos 

operacionais e encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que 

incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do objeto da presente licitação.  

5.3. A proposta de preços poderá se fazer acompanhar de catálogos, prospectos, manuais descritivos 

de algum dos serviços ou produtos ofertados, contendo informações técnicas sobre o mesmo, além 

de outros documentos que o licitante entender como convenientes para a perfeita caracterização do 

mesmo e que comprovem que o produto atende as especificações do edital. 

5.4. A proposta financeira não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

5.5. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser 

cotados. 

5.6.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.7. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, de maneira que a 

apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.8.  Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atendam às condições, especificações e prazos estabelecidos no edital e anexos; 

b) contiverem vícios insanáveis; 

c) apresentem VALOR UNITÁRIO ou VALOR GLOBAL superiores aos limites estabelecidos no termo de 

referência anexo a este edital; 

d) apresentem preços manifestamente inexequíveis ou que estiverem acima do orçamento estimado 

da contratação, conforme previsto no art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, exceto quando se referirem aos serviços, instalações e materiais de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie parcela ou a totalidade da remuneração; 

f)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 

g) apresentem desconformidade com quaisquer exigências do edital, desde que insanável. 

5.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

5.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste 

caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

5.11. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 

licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o pregoeiro poderá, para fins de subsidiar sua decisão quanto à 

aceitabilidade, realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 

que comprovem a exequibilidade da proposta, no sentido de:- 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e 

a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com 

suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 
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b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de 

onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa 

de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de 

maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados 

atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos 

preços contemplados na proposta vencedora. 

5.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

5.14. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Para os fins do disposto neste item, considera-se vício sanável, entre outros, as seguintes 

medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 

conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 

comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 

apresentado em momento oportuno. 
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5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.17. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nos termos do artigo 136 da Lei Federal n. 

14.133/21. 

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.19. Uma vez aberta a sessão pública não será aceita sua retirada, desistência ou substituição da 

proposta financeira, cabendo ao licitante a responsabilidade civil e penal pelo descritivo que 

apresentar. 

5.19.1. O licitante que retirar ou desistir de sua proposta será punido na forma estabelecida 

neste edital. 

5.20. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário da sessão, ao prazo 

fixado para entrega da documentação, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão 

tolerados. 

 

VI – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PROCEDIMENTO 

6.1. O critério de julgamento adotado é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.3. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 
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no termo de referência e neste edital; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.4.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o pregoeiro 

ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e 

esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.4.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.5. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.6. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará na 

desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase seguinte a apresentação de lances, 

se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.7. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 05 (cinco) minutos indicados pelo 

pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

6.12. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais. 

6.13.  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
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6.14. Serão realizadas rodadas de lances para cada um dos itens das propostas de menor preço 

ofertadas por escrito.  

6.15.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima (intervalo mínimo de diferença de valores) entre os lances 

de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro (art. 57, da Lei Federal n. 

14.133/2021). 

6.16.  A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre preço unitário da 

proposta. 

6.17. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado em 

primeiro lugar. 

6.18. O intervalo mínimo de tempo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo de tempo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances (TCU 

Ac. 1.216/14-P e 86/17-P). 

6.19. Será adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances no pregão eletrônico, em que 

as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.19, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, conforme o 

subitem acima, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.24. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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6.25. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de 

pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como 

critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 

6.27.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 

pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 

preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

6.28. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do subitem terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea 

“a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

6.29. O tratamento diferenciado de que trata o subitem anterior não será aplicado às licitações cujo 

item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualificadas como ME, 

EPP ou equiparada.  

6.30. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado de que trata o subitem se no ano-calendário de realização da licitação tiver celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 

2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.31. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 

exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da 
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Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida, observado o disposto nos arts. 40 a 42 

do Decreto Estadual nº 16.118/2023. 

6.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores: 

a) Primeiramente será garantida a prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no município;   

b) Existindo mais que uma ME e EPP sediada no município, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

c) Não existindo ME ou EPP sediada no município, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

DA NEGOCIAÇÃO 

6.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.34. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.35. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do valor estimado da contratação. 

6.36. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

6.37. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a 

contratação, incluída planilha de custo, se for o caso, devidamente preenchida e assinada, para fins 

de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no 

prazo de MÍNIMO DE 2 HORAS ÚTEIS, prorrogável por igual período, contada a partir da solicitação 

do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
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6.38. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e a formulação da 

proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado do o 

cumprimento da obrigação descrita no subitem 6.37. do edital. 

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.39. Encerrada a etapa de negociação e apresentada a proposta adequada, se for o caso, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da proposta do licitante provisoriamente vencedor quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço. 

6.40.  Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

6.40.1.  A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas. 

6.41. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances o pregoeiro 

disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado em 

primeiro lugar.  

6.42. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das propostas, 

manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas 

nessa fase processual, sob pena de preclusão. 

6.43. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a 

intenção de recorrer de que trata o subitem, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos. 

6.46. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto neste edital. 

6.47. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 

licitante, observado o disposto neste edital. 

 

FASE DE HABILITAÇÃO  

6.48. Inicialmente o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) CCF: CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES/CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 

conforme Decreto Municipal Nº 13.025 de 04 de Abril de 2024;  

b) Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) ; 

b.1.) Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021 antes de formalizar ou prorrogar o 

prazo de vigência do contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); a 

consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU abrange o cadastro do CEIS e CNEP, assim 

como eventuais sanções aplicadas pela própria Corte de Contas da União e aquelas contidas 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (CNIA). 

c) Consulta de IMPEDIDOS, INIDONEOS perante o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

6.49. A consulta aos cadastros referidos no subitem será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.50. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por falta de 

condição de participação. 

6.51. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, deverá observar os procedimentos administrativos para a apuração de infrações e para a 

aplicação de sanções administrativas previstos no Decreto Municipal nº 12.985, de 08 de março de 

2024. 

6.52. Superada a consulta de que trata o subitem deste Edital, o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E/OU NESTE EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

6.53. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 

Fornecedores da Prefeitura – CCF, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado de Registro 

Cadastral/CERCA.  

http://www.frutal.mg.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.54. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem anterior, é dever do licitante atualizar 

previamente a documentação constante do CCF para que estejam vigentes na fase de habilitação e 

possam ser comprovadas pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 6.52., a respectiva 

documentação atualizada. 

6.55. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada. 

6.56. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.57. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.58. Para fins de assinatura do contrato/ata, os documentos exigidos para a habilitação das empresas 

estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

6.59.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.60. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.61. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.62. Para os fins previstos no subitem 6.61 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 

apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar 

o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em 

momento oportuno. 

6.63. O pregoeiro poderá determinar a realização das diligências de que tratam os subitens 6.61 e 6.62 

deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  

6.64. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma 

fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

6.65. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

6.66. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover:  

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de 

entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da avaliação 

dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo 

licitante. 

6.66.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 6.66. deste Edital fica dispensada na 

hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da 

sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a 

sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

6.67. Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 6.66. deverão ser registradas na ata de 

sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos.  

6.68. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 6.66. indique a 

irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, será declarada a 

sua inabilitação, salvo na hipótese prevista no subitem 6.66. deste Edital.  

6.69. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.70. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.71. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor for 

inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, na forma dos subitens anteriores. 

6.72. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

6.73. Após o encerramento da fase de habilitação o pregoeiro disponibilizará no sistema, os 

documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das 

diligências promovidas em cumprimento aos subitens deste Edital. 

6.74. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após a declaração do vencedor do certame 

manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de habilitação, sob pena 

de preclusão. 

6.75. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a 

intenção de recorrer de que trata o subitem, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos. 

6.76. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o quanto disposto 

neste Edital. 

6.77.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, bem como a 

adequação do produto às características descritas no termo de referência, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

6.78. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação, até a apuração de uma 

oferta aceitável, cujo autor atenda aos requisitos de habilitação descritas no termo de referência, caso 

em que será declarado vencedor. 

6.79. Não poderá haver desistência das propostas e/ou lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às penalidades previstas neste edital. 

6.80. Encerrada a etapa de lances, se houver a participação de licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, terão preferência à contratação, observadas as 

seguintes regras: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.80.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da 

melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 

6.80.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do item anterior. 

6.80.3. Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das 

propostas enquadrem nas condições do objeto. 

6.80.4. No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 

negociação do preço.  

6.81. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.82. Os procedimentos indicados nos itens acima não serão levados em consideração quando: 

a) o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, 

nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021; e 

b)  o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do 

edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do 

quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.83. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.83.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.83.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.84. O pregoeiro poderá realizar negociação com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 

Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

31 

 

 

 

 

6.85. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional 

a ser indicada no Termo de Referência.  

6.86. O pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.86.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.87. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do pregoeiro, 

será verificado o atendimento da proponente às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 

6.88.  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação; 

6.89. A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

6.90. A Prefeitura Municipal de Frutal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

6.91. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada.  

6.92. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será considerada habilitada e declarada vencedora do certame. 

6.93. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de 

habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 

aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora. 

6.94. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 

à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

6.95. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, e na hipótese da inexistência de 

recursos, a licitante será declarada vencedora pelo pregoeiro. 

6.96. Após o encerramento da fase de habilitação o pregoeiro disponibilizará no sistema, os 

documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das 

diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.97. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após a declaração do vencedor do certame 

(subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de 

habilitação, sob pena de preclusão. 

6.98. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do sistema, a 

intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma motivada, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

6.99. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no item 8 

deste Edital. 

 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  

6.100. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 

lances.  

6.101. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 

ao sistema serão considerados válidos. 

6.102. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

VII - HABILITAÇÃO  

 

7.1. O julgamento da habilitação se processará após a fase de lances e negociação, sendo certo que 

não será necessária a apresentação dos documentos abaixo caso a licitante já tenha apresentando-os 

na fase de credenciamento. 

7.2. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos do licitante 

vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser encaminhados na forma e prazo 

fixados neste edital.  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021) 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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7.3. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, sob pena de eliminação automática do 

licitante, deverá conter os seguintes documentos:  

a) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA da Cédula de Identidade em se tratando de pessoa física 

não empresária; 

b) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

c) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Registro Empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresa individual; 

d) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado da última alteração, 

em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores; 

e) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato constitutivo devidamente registrado no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

7.4. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n. 14.133/2021) 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, 

comprovando situação ativa, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), sendo aceito documento 

extraído via internet;  

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, se houver; 

7.17. VIA ORIGINAL da certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta positiva com efeitos 

negativos, obtida pela internet, perante: 

a.) Fazenda Nacional, expedida pela Secretaria da Receita Federal (art. 195, § 3° da CF e 

art. 47, inciso I, “a”, da Lei Federal 8.212/91) relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
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a.1.) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União - DAU por elas administrados. – Portaria MF 358/2014. 

b.) Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da 

lei, consistente na apresentação das certidões: 

b.1.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários inscritos 

na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado/Procuradoria da Dívida Ativa; 

b.2.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários não 

inscritos na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado. 

b.3.) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, com FIRMA RECONHECIDA, sob as penas da 

lei. 

c.) Fazenda Municipal consistente em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo 

de Tributos Mobiliários da sede da licitante; 

7.18. VIA ORIGINAL de prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS 

– art. 27 da Lei Federal n° 8.036/90), expedido pela Caixa Econômica Federal – obtida via internet; 

7.19. VIA ORIGINAL da certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pelo Poder Judiciário – 

Justiça do Trabalho (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos Termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio de 1943 – obtida 

via internet. 

7.20. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame licitatório, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 44, da LC 123/06). 

7.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as certidões negativas ou 

positivas com efeitos negativos exigidas, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame. 
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7.20.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato/Ata, ou revogar a licitação. 

7.20.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte que, na data da sessão de abertura, 

apresentarem certidões com prazo de vigência vencido não farão jus ao benefício de que trata 

do artigo 44, da Lei Complementar Federal n.123/2006, ou seja, não terão o direito de abertura 

de prazo para apresentação de nova certidão. 

7.20.4. O direito de abertura de prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as certidões 

negativas ou positivas com efeitos negativos aplica-se apenas às MEs e EPPs que tenham 

apresentado certidão com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

cujo prazo de validade esteja em vigência na data da sessão 26/05/2026. 

7.21. NÃO SERÃO ACEITAS quaisquer CERTIDÕES COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO, sejam elas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte; 

7.22. A apresentação de certidões com prazo de vigência vencido importará na imediata inabilitação 

da licitante vencedora e impedirá a concessão dos benefícios do artigo 44, da Lei Federal n. 123/2006. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

7.23. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos últimos 5 (cinco) 

anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 

próprio documento.  

7.23.1. Na hipótese da certidão de recuperação judicial for positiva ou caso a licitante tenha 

estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá apresentar, juntamente com 

a certidão positiva, prova de resolução judicial do processo (plano de recuperação judicial em 

vigor), emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da proposta, se 

outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

I. A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

Pessoa Jurídica de direito público ou privado, em nome da Licitante, que 

comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e 
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compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto de que 

trata este Processo. 

II.  O atestado deverá ser em papel timbrado do emitente, constatando seu 

CNPJ e endereço completo, e ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação do seu nome completo e cargo/função. 

III. Os documentos exigidos para fins de habilitação técnica deverão ser 

apresentados em original, ou por cópia  devidamente autenticada. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.24. Declaração do licitante que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do produto, materiais e pela promoção de readequações, esta última sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

b) aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega menores de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021); 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou contratar 

com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, 

Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, artigo 

12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 
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j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual    beneficiário da Lei 

Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo:- 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedade contratadas pela  prefeitura de 

Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização, ou outras cuja execução 

concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que regem os 

atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência e demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, 

concordando assim com estes documentos na sua integra; 

m) o Termo de Referência apresentado pela Prefeitura contém os dados necessários e suficientes à 

plena caracterização dos produtos e demais informações complementares.  

o) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos;  

p) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido;  

q) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer 

na íntegra; 

r) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

s) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

t) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

7.25. Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

7.26. Também deverá ser anexada na proposta eletrônica catálogos, encartes, folhetos técnicos ou 

“folders” dos materiais/serviços ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas no 

Anexo I – Termo de Referência - e atender os seguintes enunciados: 

a) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido para a 

língua portuguesa; 

b) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 

identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

7.27. Na hipótese de não constar prazo de validade em eventuais certidões apresentadas, a Prefeitura 

Municipal de Frutal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.28. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.29. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.30. O pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

7.31. Não se admitirá a inclusão de documentos ou informação que deveria constar 

originariamente, exceto se em atendimento a diligência da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

nos termos autorizados neste edital. 
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7.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.32.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.32.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

7.33. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.33.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 

licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, 

fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 

diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 

considerada inclusão posterior de documentos.   

7.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.35. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a 

fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados neste edital, ainda que veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.35.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas. 

7.35.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 

Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

40 

 

 

 

 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

7.36. Os benefícios de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 

superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da 

Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 

7.37. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 

credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

7.38. Fica estabelecido que, após o encerramento da fase de lances e adjudicado o objeto ao licitante 

vencedor, no prazo para assinatura do contrato, deverá apresentar proposta financeira com 

identificação dos valores unitários de cada item, devidamente adequados ao valor adjudicado, 

respeitada a proporcionalidade entre os valores iniciais apresentados e os valores finais obtidos após 

os lances e percentual de redução. 

7.39.  Toda documentação deverá ser anexada via sistema eletrônico (anexos da proposta), podendo 

ser inserida lote a lote ou poderá selecionar a opção “marcar todos” para inserir a documentação de 

todos os lotes com proposta. 

 

VIII - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Declarada a proposta vencedora, inicia-se o prazo recursal de 3 (três) dias úteis contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

8.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

8.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.4. Os recursos e contrarrazoes recursais deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

eletrônico e devem estar devidamente assinados eletronicamente pelo representante legal com 

poderes para tanto no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de 

sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 

8.5. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 

a) a decadência do direito de recurso; 

b) a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora; e 

c) o encaminhamento do processo ao Sr. Prefeito Municipal para a homologação. 

8.10. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto ao vencedor pelo Sr. Prefeito Municipal. 

8.12. Não serão aceitos recursos, questionamentos, pedidos de esclarecimentos, reclamações, 

impugnações ou qualquer outra espécie de contestação aos atos praticados nesta licitação feitos por 

telefone ou enviados por fac-símile ou através dos Correios. 

 

IX – ENCERRAMENTO E CONTRATAÇÃO 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 

proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado; 
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III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será encaminhado à 

autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas 

descritas no item anterior.  

9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o seu 

objeto possuir mais de um item ou lote. 

9.4.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços / Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021.  

9.5. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 

promotor da licitante. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços/ Contrato quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.4. A Ata de Registro de Preços/Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

e no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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9.7. Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram fornecer aos 

preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as quantidades licitadas e 

a ordem de classificação do certame. 

9.8. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa DETENTORA terá seu Registro de 

Preços/Contrato cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços /Contrato, no prazo estabelecido neste edital, sem 

justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) For suspensa de licitar e/ou impedida de contratar com o poder público, nos termos do inciso III do 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21;  

e) For impedida de licitar e contratar nos termos da Lei Federal nº 9.605/98;  

f) For declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitada;  

g) Tiver sido proibida pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem 

econômica, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei nº 12.529/2011;  

h) Tiver sido suspensa temporariamente, impedida ou declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, 

nos termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei nº 12.527/2011; 

i) Estiver proibida de participar da licitação ou de celebrar a contratação em decorrência do efeito de 

sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013); 

e  

j) Estiver proibida de contratar com o Poder Público em decorrência de condenação por ato de 

improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

9.9. Independentemente das previsões retroindicadas, a DETENTORA poderá solicitar o cancelamento 

de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 

execução do objeto licitado, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

9.10. A(s) DETENTORA(S) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 
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IX.i - CADASTRO DE RESERVA  

9.11. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação 

e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.12.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.12.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, quando o licitante vencedor não assinar a 

ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

9.14. Será retomada a sessão pública e convocadas os demais licitantes classificados para participar de 

nova sessão pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) DETENTORA(s):  

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura, dentro 

do prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação;  

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 

irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações, 

deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

c) Deixar(em) de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, nos termos deste 

edital. 

9.15. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso. 

 

X – EXECUÇÃO 
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10.1. O vencedor da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em parte, 

a execução das obrigações consignadas em contrato e ou ata do objeto da presente licitação. 

10.2. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis. 

10.3. A DETENTORA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

10.4. Correrão por conta da DETENTORA/CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao 

objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

10.5. As entregas deverão ocorrer conforme determinado no termo de referência anexo a este edital. 

10.6. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação superior. 

10.7. Realizar a entrega dos produtos no local discriminado na Ordem de Compra (OC). O  responsável 

pela fiscalização da execução: Secretaria Municipal do Produtor Rural,  Anderson de Almeida Teodoro 

- Matrícula: 100661. 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.9. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato no limite do quantitativo 

registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de garantia e preço indicado na 

proposta. 

 10.10. Não entregar qualquer item sem o devido recebimento da Ordem de Compra oriunda do 

Departamento de Compras e garantir em estoque os materiais a serem entregues de acordo com a 

demanda. 

 10.11. Providenciar a imediata substituição, sem ônus para a contratante, das deficiências 

apontadas pela fiscalização na execução do Contrato bem como os produtos julgados defeituosos. 

10.12. Substituir, às suas expensas, no prazo de 10 (Dez) dias corridos, no total, ou em 

parte, os produtos que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções Art. 119, Lei Federal 14.133/2021 e responsabilizar-se pelos encargos fiscais, 

taxas comerciais, tributos contribuições que incidirem direta ou indiretamente, e demais 
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ônus referentes à execução, durante a vigência da Ata/Contratação.  

10.13.  Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má 

fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega dos produtos. 

10.14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

  

XI - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021). 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal 

nº 14.133, 2021);  

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021); 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021). 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 

compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais estabelecidos no Decreto Municipal nº 

12.985, de 08 de março de 2024. 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no prazo e 

condições fixado pelo Decreto Municipal nº 12.985, de 08 de março de 2024, contados de sua 

publicação nos Diários Oficiais, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 

existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta com o Município de Frutal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

obedecida a gradação definida no Decreto nº Decreto Municipal nº 12.985, de 08 de março de 2024. 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 

11.2.8, pelo prazo e condições definido no Decreto Municipal nº 12.985, de 08 de março de 2024. 
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11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

 

Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

11.7. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 

cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, 

deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 12.985, de 08 de março de 2024.  

11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

Processo Administrativo Sancionador 

11.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 12.985, 

de 08 de março de 2024.  

 

XII- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 

12.985, de 08 de março de 2024, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas exclusivamente em 

campo próprio do Sistema LICITANET. 

12.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir 

as impugnações. 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 

Administração. 
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12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 

impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

13.2. Toda documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 

apresentado em formato legível. 

13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 

prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

13.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por 

meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem a 

sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial 

do órgão emissor. 

13.2.4. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em https://frutal.publicabrasil.net/ 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, conforme 

Cadastro Central de Fornecedores do Município de Frutal, não havendo a necessidade de autenticação 

do documento. 

 13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro Central 

de Fornecedores do Município de Frutal - CCF, o pregoeiro solicitará na sessão o envio da 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado por 

cartório competente, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as 

regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, no 

Departamento de Licitação, localizado na Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG, ou pelo telefone 

n. (34) 3423-2800 em dias úteis no horário normal de expediente, ou pelo e-mail: 

licitacao@frutal.mg.gov.br. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos: licitacao@frutal.mg.gov.br, www.licitanet.com.br, 

https://www.frutal.mg.gov.br  

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderão ser retiradas junto ao Departamento de 

Licitação Municipal, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução 

proporcional ao número de cópias. 

13.10. Fica eleito o foro da cidade de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 

dirimidas administrativamente. 

13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

13.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

13.11.2. Anexo II - Modelo de Procuração; 

13.11.3. Anexo III - Modelo de Proposta; 

13.11.4. Anexo IV - Modelo de Declarações; 

13.11.5. Anexo V - Minuta de Contrato. 
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 Frutal/MG, 12 de Maio de 2026. 

 
 
 

Marciel de Paula Souza 
Pregoeiro 

 
 
 
 

Patrícia dos Santos – Regina Carmelia de Oliveira -Carlos Eduardo de Oliveira Ares Junior  

(Equipe de Apoio) 
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ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2026 

 

 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG Ref.: Procuração 

 

 

A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF nº............, 

NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade 

RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere amplos poderes para representá-la 

perante a Prefeitura Municipal de Frutal, inclusive com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases da Licitação acima identificada, apresentar proposta e declaração de atendimento dos 

requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços 

na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da interposição de recurso administrativo, manifestar-

se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome da 

Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada. 

Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

...................,....de.............de 2026. 

(Local e data) 

 

....................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) – 

ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato representada pelo seu 

 , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº     e CPF nº 

 , declara que, após analisar as condições desta licitação, com as quais concorda, propõe a 

fornecer os objetos do PREGÃO  ELETRONICO n°  41/2026- PROCESSO LICITATÓRIO  n°  

102/2026,  ,  pelo  valor  Total  de  R$________ , ( ), conforme detalhamento do Termo 

de Referência e disponível na plataforma “LICITANET”- www.licitanet.com.br. 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO – ITEM OBRIGATÓRIO 

 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- RG: 

 __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( )  ___ 

 

DADOS BANCÁRIOS: ITEM OBRIGATÓRIO: 

 

Favorecido: ______ Banco: ______ Agência_______ Conta Corrente ________ 

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 

 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2026 

 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2026 

 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº___________ , sediada na ________, por meio de seu 

representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do produto, materiais e pela promoção de readequações, esta última sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

b) aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega menores de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021); 

j) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

k) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  

l) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou contratar 

com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, 

Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, artigo 

12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual    beneficiário da Lei 

Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) 
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k) não possui em seu quadro societário ou diretivo:- 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedade contratadas pela  prefeitura de 

Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização, ou outras cuja execução 

concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que regem os 

atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência e demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, 

concordando assim com estes documentos na sua integra; 

m) o Termo de Referência apresentado pela Prefeitura contém os dados necessários e suficientes à 

plena caracterização dos produtos e demais informações complementares.  

o) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos;  

u) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido;  

v) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer 

na íntegra; 

w) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

x) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

y) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
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Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá declarar 

que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

Frutal,_____de ______de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO V  
 

MINUTA DE CONTRATO nº ...../2026 
ID Nº 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 102/2026 

 

Pelo presente instrumento as partes abaixo-assinadas, de um lado o MUNICÍPIO DE 

FRUTAL/MG, inscrito no CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, com sede na Praça Dr. França, n.º 100 – 

centro, na cidade de Frutal/MG, neste ato representado pelo Prefeito Bruno Augusto de Jesus 

Ferreira, portador do RG nº 15.150.067 - SSP/MG e do CPF nº 084.185.886-16, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado ............, empresa inscrita no CNPJ sob nº ........, com 

sede na rua ............. - n. ..... – bairro ........, na cidade de ............., Estado de .......... (CEP: ........), 

email ..................., neste ato representada legalmente por Sr. ........., brasileiro(a), solteiro(a), 

portador(a)  do RG nº .......- SSP e do CPF nº .............., doravante  denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta do Pregão Eletrônico nº 41/2026 - Processo Licitatório n° 102/2026 e em 

observância da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipail n° 14.060/2026, firmam o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento: Aquisição de  uma grade aradora intermediaria de 14 

discos de 28 polegadas destinado ao uso da Secretaria Municipal do Produtor Rural, conforme 

descritivo do  termo de referência .  

1.2. A contratada deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas, 

equipamentos, necessários ao fornecimento do objeto deste instrumento, como especificado no 

Termo de Referência e demais informativos técnicos. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação, a Proposta do Contratado e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Deverão estar inclusos no valor da proposta: todas as despesas que influam nos custos, tais como: 

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
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e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto deste instrumento será executado/entregue sob o regime de ENTREGA 

ÚNICA/INTEGRAL , via execução indireta, nos termos do art. 46, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

2.2. A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em parte, a 

execução das obrigações consignadas em  contrato , objeto da presente licitação. 

2.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis. 

2.4. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste contrato e, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

2.5. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

2.6. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior. 

2.7.  A contratada terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante no 

que se refere ao objeto, e entregar o implemento no local indicado pelo Município. 

2.7.1. Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzira a termo os fatos ocorridos e encaminhara a autoridade competente para que 

sejam tomadas as providencias legais pertinentes.  

2.7.2 A entrega do implemento agrícola, será efetuada conforme discriminando pelo setor de 

compras do Município de Frutal, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento 

da ordem de fornecimento; 

2.7.3 O implemento deve estar de acordo com o descritivo exigido no termo de referência.  

2.7.4 O local da entrega do implemento, objeto do certame será determinado pela Secretaria do 

Produtor Rural do Município de Frutal, das 09:00 horas as 17:00 horas, em dias uteis, de segunda a 

sexta feira, sem nenhum custo adicional para o Contratante; 
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2.7.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 

do objeto desta licitação, por conta exclusiva da licitante; 

2.7.6 A nota fiscal deverá constar as seguintes informações: valor unitário do implemento marca e 

modelo do mesmo e entregue, período de garantia do implemento, número da nota de empenho e 

número do processo de compra. 

2.7.7. O prazo de garantia dos bens será de no mínimo 12 (doze) meses, estabelecida pelo fabricante, 

contado a partir da data do recebimento definitivo do objeto. 

2.7.8. Os produtos serão objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do Art.140 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

2.7.9 O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, 

os produtos fornecidos serão submetidos à verificação, cabendo a Contratada a substituição dos 

produtos que vierem a ser recusados. 

2.7.10. Caso o produto venha ser recusado, a Contratada deverá providenciar a substituição do 

mesmo no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da comunicação da recusa por parte da 

Fiscalização deste Processo. 

2.7.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento 

definitivo do objeto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante 

em sua proposta comercial. 

2.7.12. Observar, rigorosamente, a qualidade dos produtos fornecidos, e deverá cumprir com objeto 

conforme o Termo de Referência, garantindo assim a boa qualidade do serviço. 

2.9. O objeto entregue pela empresa será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, conforme 

consta no Termo de Referência – Anexo do Edital;  

b) Definitivamente: mediante Atestado de Recebimento, após a verificação da conformidade do 

material com as exigências editalícias.  

2.10. Constatadas irregularidades no objeto contratado, a prefeitura poderá, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

Anexo do Edital, determinando sua substituição/correção; 
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b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

2.11. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 10 ( dez  ) dias, contados do recebimento 

pela CONTRATADA da notificação correspondente, sem quaisquer ônus para prefeitura e mantido o 

preço inicialmente ofertado. 

2.12. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada para a Secretaria Municipal do Produtor Rural que 

a encaminhará para o devido pagamento.  

2.13. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da lei, 

pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue. 

2.14. A fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado pela servidor , ANDERSON DE ALMEIDA 

TEODORO - Matrícula: 100661, o qual, será responsável pela fiscalização e conferência da execução 

deste instrumento. 

2.15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão  por conta de dotações próprias do 

orçamento municipal vigente, constantes da dotação orçamentária, a saber:  

Ficha: 153–02.04.20.606.0023.2038.4.4.90.52.00 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR 

4.1. O valor global do objeto objeto do presente contrato é de R$ .....  (.....). 

4.2. Não incidirá qualquer espécie de reajuste sobre o valor do objeto durante  o prazo de vigência 

inicial, isto é, durante os 12 (doze) meses iniciais,  tendo início em .... e término em ...... 

4.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.8. Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, a 

CONTRATANTE adotará as normas que vierem a ser implantadas. 

4.9. A CONTRATADA declara expressamente que o valor previsto nesta cláusula, além do lucro, 

abrange: 

a) todos os custos diretos e indiretos relativos à execução/fornecimento do objeto deste contrato,  

salvo alterações de projeto ajustadas de comum acordo entre as partes nos limites legais; 

b) as despesas de mão-de-obra e adequações necessárias, remunerações, ensaios requisitados pela 

CONTRATANTE, todos os materiais e demais componentes a serem  utilizados, conforme previsto no 

projeto e nos programas de qualidades referidos neste contrato; 

c) transportes, fretes, bem como, todos os encargos sociais, trabalhistas, securitários, tributários, 

previdenciários e outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto ora 

contratado; 

d) despesas indiretas decorrentes de prorrogações de prazo de execução, alterações de cronogramas 

físico-financeiros, ficando certo e ajustado que não caberá à  CONTRATANTE quaisquer outros custos 

adicionais, diretos ou indiretos;  

e) no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA e ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, na forma do 

art. 105 da Lei Federal n. 14.133/21. 

5.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

5.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.3. O inicio da execução do objeto se dará a partir da data da emissão da Ordem de Fornecimento - OF, 

conforme    as condições estabelecidas no Termo de Trefencia e no preâmbulo deste instrumento.  

5.4. O prazo de entrega poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 

CONTRATADA.  

5.4.1. Eventual pedido de prorrogação de prazo de entrega deverá ser submetido ao 

fiscal do contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o 

trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.  

5.5. A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente será admitida pela 

CONTRATANTE quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 14.133/21, os quais 

deverão ser comprovados sob pena da CONTRATADA incorrer em multa, consoante o estabelecido na 

Cláusula relativa às penalidades. 

5.5.1.  Os atrasos justificados e comprovados pela CONTRATADA serão devidamente 

considerados. 

 

CLAUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste  instrumento e 

seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, no edital e seus anexos, cabe: 

6.1.1.  Nomear formalmente, no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da assinatura deste contrato, 

um preposto devidamente habilitado, profissional que será incumbido de gerir o presente contrato, 

que deverá prestar à equipe de fiscalização da  CONTRATANTE toda a assistência necessária ao bom 

cumprimento e desempenho de  suas tarefas. 

6.1.2.  Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados técnicos que lhe sejam de 

interesse, bem como as informações e os elementos que lhe sejam necessários. 

6.1.3.  Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à    CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução/entrega do objeto  deste contrato, diretamente, 
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por seu preposto ou por algum de seus empregados, não se excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em função da fiscalização ou do  acompanhamento que sejam exercidos pela 

ONTRATANTE. 

6.1.4.  Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e parafiscais, e 

demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em decorrência da execução do 

objeto da presente contratação,  recolhendo-os sem direito a reembolso. 

6.1.5.  Adotar todas as medidas preventivas que possam evitar eventuais queixas, reivindicações ou 

representações, de qualquer natureza, que se refiram ao objeto do presente contrato. 

6.1.6.  Entregar à Administração todas as notas fiscais, termos de apolices de seguros e demais 

documentos correspondentes aos equipamentos fornecidos. 

6.1.7.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.8.  Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, o objeto, ou, suas partes, nos quais se verificarem vícios ou defeitos;  

6.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.1.12. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.14. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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6.1.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução/entrega do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução/entrega pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.1.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

6.1.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade/fornecimento que não esteja 

sendo executada/entregue de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

CLÁUSULA NONA – ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO 

9.1. Durante a execução do objeto contratual, os trabalhos que, a critério da CONTRATANTE, não 

apresentarem as condições estabelecidas no contrato serão rejeitados e caberá à CONTRATADA 

todos os ônus e encargos da reparação, que deverá se efetivar, dentro do prazo para tanto estipulado 

pela CONTRATANTE no mesmo registro. 

9.2. Caso a reparação não seja efetivada até o limite de prazo acima estipulado, a CONTRATANTE 

estará autorizada a contratar terceiros para executar os reparos por  conta da CONTRATADA e 
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ingressar em Juízo com a competente ação de perdas e danos, tudo sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis. 

9.3. Nenhum objeto fora das especificações constantes deste Contrato será fornecido pela 

CONTRATADA, ainda que em caráter extraordinário, salvo com a concordância expressa da 

CONTRATANTE, e conforme as condições previstas neste instrumento. 

9.4. O recebimento do objeto será feito em duas etapas: Recebimento Provisório, Recebimento 

Definitivo. 

9.4.1. O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, conforme 

consta no Termo de Referência – Anexo do Edital;  

b) Definitivamente: mediante Atestado de Recebimento, após a verificação da conformidade do 

material com as exigências editalícias. 

9.5. O objeto que não apresente as condições estabelecidas no termo de referência, mas cujas 

desconformidades sejam, a critério da CONTRATANTE, passíveis de reparação no prazo de observação 

de 10 (dez) dias corridos , serão rejeitados no termo de verificação circunstanciado, porém, sem 

prejuízo da emissão do Termo de Recebimento Provisório com Ressalvas, hipótese em que caberá    à 

CONTRATADA todos os ônus e encargos da reparação, a qual deverá se efetivar dentro de referido 

prazo. 

9.6. No caso de não recebimento provisório, a CONTRATADA deverá, no prazo fixado no Termo de 

Verificação Circunstanciado, tomar todas as providências para sanar os problemas ali apontados, e 

que determinaram o não recebimento, sem prejuízo da aplicação, pela CONTRATANTE, das 

penalidades cabíveis. 

9.7. Não sendo realizadas as reparações exigidas pela CONTRATANTE, poderá esta ingressar em Juízo 

com a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

9.8. Também sem suspensão da aplicação das penalidades cabíveis, a CONTRATANTE poderá, em 

qualquer caso de seu interesse e desde que não haja prejuízo do objeto, aceitar parcialmente o objeto 

para livre e imediata utilização  de quaisquer partes, mediante emissão de Termo de Recebimento 

Parcial Provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 
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10.1. A Prefeitura do Município de Frutal/MG pagará à CONTRATADA o valor relativo ao objeto 

efetivamente entregue e aprovado, conforme descrito no Termo de Referência, vedados quaisquer 

adiantamentos.  

10.2. O pagamento será efetuado na Tesouraria, mediante a efetiva apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do atestado de aceite do objeto. 

10.3. O Atestado de Aceite será emitido após a entrega e início de funcionamento do objeto licitado. 

10.4. Os prazos e condições de entrega será em conformidade com o termo de referência. 

10.5. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro e serão 

liberados em até 30 (trinta) dias, contados da aceitação da respectiva Nota Fiscal, nas condições 

exigidas no texto do Edital. 

10.6. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de transferência bancária em 

conta corrente de titularidade fornecida pela CONTRATADA, a saber: 

Razão Social: 

Banco:                                                   Agência:                                       Conta Corrente: 

                                 

10.7. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

10.8. A contagem do prazo para pagamento estabelecida no subitem acima, considerará dias corridos 

e terá início e encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura de Frutal/MG. 

10.9. Para efeito de pagamento a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o setor 

de compras da Prefeitura Municipal de Frutal/MG. 

10.10. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada a Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a Contabilidade da Prefeitura Municipal de Frutal/MG. 

10.11. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

10.12. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa do Município de Frutal/MG, o valor devido será 

atualizado financeiramente, desde a data final do período de adimplemento até a do efetivo 

pagamento, com aplicação da taxa SELIC pro rata por dia de atraso. 

10.13. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverão obrigatoriamente conter o CNPJ/MF e ser atestada 

pelos técnicos designados para esse fim específico. 
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10.14. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, 

através de ordem bancária e da nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do banco, identificação da agência e da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após as 

retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo de opção. 

10.15. A PREFEITURA/CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso o 

fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho.  

10.16. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.17. É vedada a negociação das faturas ou duplicatas com terceiros.  

10.18. É também vedado o desconto ou a promoção da cobrança das faturas ou duplicatas por meio 

de banco, senão quando prévia e expressamente autorizado pela CONTRATANTE. 

10.19. O descumprimento do disposto nos itens 10.17 e 10.18 acima implicará a aplicação de multa de 

estabelecida na Lei 14.133/2021.  

10.20. Se da infringência do disposto nos subitens 10.17 e 10.18 advier protesto do título, a 

CONTRATADA deverá efetuar às suas expensas o respectivo cancelamento, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados da data da emissão do correspondente instrumento cartorário, sem prejuízo de 

arcar com a penalidade prevista no item anterior. 

10.21. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído a CONTRATADA os valores 

devidos serão acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore 

desde o dia do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

10.22. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer que 

sejam, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme estabelece o artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21.  

11.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

11.3. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 

contrato, e reger-se-ão pelo artigo 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21.  
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11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

12.1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de acordo 

com o previsto neste contrato e na legislação de regência, as infrações às disposições contratuais serão 

punidas, alternativa ou cumulativamente,     assegurados o contraditório e a ampla defesa dos 

interessados, a serem aplicadas de                                                                                                               modo proporcional à gravidade da falta que as gerou, com as 

seguintes penalidades e sanções: 

12.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do 

art. 156, §2º da Lei Federal n. 14.133/21; 

12.1.2.  MULTA, a ser aplicada nos montantes e para as infrações abaixo relacionadas: 

12.1.2. MULTA, a ser aplicada nos montantes e para as infrações abaixo relacionadas:    

a) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do item/equipamento não entregue, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, sem prejuízo da rescisão contratual;    

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato reajustado, pela inexecução total do ajuste;    

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato reajustado, a ser aplicada de modo 

proporcional à gravidade da falta nas demais hipóteses que configurem inexecução parcial do 

contrato. 

12.1.3.  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitação e IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

com a Administração Pública direta e indireta do Município de Frutal/MG, por prazo não superior 

a 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, § 4º da Lei Federal n. 14.133/21; 

12.1.4. No caso de descumprimento dos requisitos previstos neste  instrumento, o limite de 

prazo para a pena de impedimento de contratar com a Administração Pública será de até 3 (três) 

anos, nos termos do inciso V, do § 8° do art. 72 da Lei Federal n° 9.605/98, independentemente 

da responsabilização na esfera criminal. 

12.1.5.  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos, nos termos do do artigo 156, § 5º da Lei Federal n. 14.133/21. 
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12.2. As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicação de uma  não exclui as 

outras, sendo que o total da multa não poderá exceder o montante correspondente a 30% (trinta por 

cento) do valor contratual.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

14.1. Fazem parte integrante, vinculado e indissociável deste contrato, como se nele  estivessem 

transcritos e obrigam as partes: 

a) as especificações técnicas da CONTRATANTE para o presente contrato com as quais   concorda a 

CONTRATADA sem condições ou ressalvas; 

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 41/2026 e seus anexos; 

c) Proposta financeira, documentos e declarações apresentados pela contratada no Pregão Eletrônico 

n° 41/2026. 

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir litígios que oriundos deste Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação. 

E por estarem assim acordadas, depois de lido e achado conforme, firmam as partes  

este contrato em 2 (duas) vias de igual teor, perante 2 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Frutal/MG , ..../.../2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE FRUTAL 
Bruno Augusto de Jesus Ferreira  

CONTRATANTE 

................................................... 
Representante Legal 

CONTRATADA 
 

 

 
Responsável pela Fiscalização: __________________________________________ 
                                                        Anderson De Almeida Teodoro  - Matrícula: 100661 
 
 
 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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Responsável pela Gestão: _______________________________________________ 
                                                        Marina Vergilio de Paula Lima   - Matrícula: 413202 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1 - ___________________________               2 -  ____________________________ 
       RG:                                                                          RG:                                           
 
 
 
Ciente e de acordo:  ____________________________________________________________ 
                                      BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - ASSESSORIA JURÍDICA 

http://www.frutal.mg.gov.br/


SECRETARIA MUNICIPAL DO PRODUTOR RURAL

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUQAO

1 - DESCRIQAO DA NECESSIDADE

2 - REQUISITOS DA CONTRATAQAO

1

O Estudo Tecnico Preliminar trata - se da aquisigao de uma Grade Roma de 14 

discos.

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratagao de solugao que atendera a 

necessidade abaixo especificada.

0 objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solugao para supri-la, em observancia as normas vigentes e 

aos principios que regem a Administragao Publica.

O implemento agricola a ser adquirido devera possuir caracteristicas adequadas 

para servigos de preparo e manejo do solo em areas rurais diversas, com 

capacidade para realizagao de gradagem, destorroamento e nivelamento do 

solo, contribuindo para o preparo adequado das areas destinadas ao cultivo 

agricola e formagao de pastagens:

- Apoiar agricultores familiares no preparo inicial da terra para plantio de diversas 

culturas;

- Auxiliar na implantagao e ampliagao de areas de cultivo, contribuindo para o 

aumento da produgao local;

- Realizar servigos de gradagem para melhorar as condigbes do solo em areas 

que necessitam de recuperagao produtiva;

- Preparar o solo para formagao ou renovagao de pastagens destinadas a 

pecuaria.
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Responsavel

2

3-AREA REQUISITANTE

Area Requisitante

Secretaria Municipal do Produtor Rural Marina Vergilio de Paula Lima

A grade Roma a ser adquirida devera apresentar caracteristicas tecnicas 

compativeis com as condipoes de solo da regiao, permitindo operagoes seguras, 

eficientes e continuas, atendendo as normas tecnicas e de seguranga vigentes, 

bem como aos principios da economicidade, eficiencia e interesse publico.

b) Os equipamentos deverao ser novos, de primeiro uso, fabricados no ano 

vigente ou posterior, sem histdrico de utilizagao anterior;

!:9.

4- DESCRIQAO DOS REQUISITOS DA AQUISIQAO

a) O objeto devera consistir em possuir discos com diametro 28", espagamento 

entre discos de aproximadamente 270 mm, alem de ser compativel para 

operagao com tratores de potencia recomendada entre 60 e 75 cavalos-vapor 

(cv), garantindo eficiencia nas atividades de gradagem, destorroamento e 

nivelamento do solo em propriedades rurais atendidas pelas agdes publicas de 

apoio ao produtor rural.;

Identifica-se a necessidade de aquisigao de uma Grade Roma com 14 

(Quatorze), destinada a atender as demandas de mecanizagao agricola 

relacionadas ao preparo do solo para plantio e demais atividades agricolas 

desenvolvidas no ambito do municipio.

A demanda justifica-se pela necessidade de ampliagao e modernizagao da frota 

de maquinas agricolas, visando proporcionar maior eficiencia operacional, 

redugao do tempo de execugao dos servigos de aragao e gradagem, melhoria 

da produtividade agricola e melhor aproveitamento das areas cultivaveis, 

contribuindo para o fortalecimento das atividades do setor rural.
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5 LEVANTAMENTO DE MERCADO

3

c) O desempenho operacional devera ser compativel com as condipoes de solo 

da regiao, possibilitando a execupao dos servipos de preparo do solo com 

eficiencia e qualidade;

A oppao pela aquisipao, em detrimento de outras alternativas como locapao, 

terceirizapao dos servipos ou utilizapao de equipamentos de menor capacidade, 

justifica-se pelos seguintes fatores:

Conclui-se, portanto, que a aquisipao do implemento agricola e tecnicamente 

viavel, economicamente compativel com o mercado e atende aos principios da 

competitividade, economicidade e interesse publico.

6 - JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIRO DE SOLUQAO A CONTRATAR 

Apos a analise das alternativas disponiveis para atendimento da necessidade 

identificada, concluiu-se que a aquisipao do implemento agricola Grade Roma 

mostra-se a solupao mais adequada e vantajosa para a Administrapao Publica.

a) Continuidade e disponibilidade dos servipos, uma vez que o equipamento 

prbprio permite atendimento imediato as demandas da Secretaria, sem 

dependencia de terceiros ou de disponibilidade contratual;

Verificou-se que os equipamentos com as caracteristicas tecnicas minimas 

definidas sao comumente comercializados no mercado, atendendo as normas 

tecnicas e de seguranpa vigentes, nao havendo restripao de fornecedores ou 

exclusividade de fabricapao, o que assegura a competitividade do certame.

O levantamento considerou consultas a catalogos de fabricantes, 

fornecedores especializados em implementos agricolas, registros de 

contratapdes publicas similares e pesquisas de prepos praticados no mercado, 

constatando-se a existencia de ampla oferta de grades agricolas tipo Roma 

compativeis, produzidos por diversos fabricantes nacionais e internacionais.
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7 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

QTDItem

0101

8 - RESULTADOS PRETENDIDOS

4

c

d) Padroniza^ao e controle operacional, possibilitando melhor gestao da frota, 

manutengao programada e maior vida util dos equipamentos;

e) Beneficio direto ao setor produtivo rural, ampliando a capacidade de 

atendimento aos produtores rurais e contribuindo para o fortalecimento das 

atividades agricolas no municipio.

c) Adequagao tecnica, visto que o implemento agricola selecionado atende 

plenamente as condigdes de solo e as necessidades operacionais da regiao, 

proporcionando maior eficiencia no prepare do solo;

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base na 

demanda atual de servigos de mecanizagao agricola, na capacidade operacional 

do equipamento e na necessidade de atendimento aos produtores rurais 

assistidos pela Administragao Municipal.

b) Economicidade a medio e longo prazo, considerando a frequencia de 

utilizagao do equipamento e a redugao de custos recorrentes com contratagbes 

de servigos terceirizados ou locagoes;

Descrigao

01 Grade aradora intermediaria, com controle remoto hidraulico, 
contendo 14 discos de 28 polegadas, espapamento aproximado de 270 
mm, equipada com roda de transporte acionada por pistao hidraulico.

Considerando o volume de servigos de prepare do solo realizados anualmente, 

a extensao das areas atendidas e a necessidade de garantir a continuidade e 

eficiencia das atividades agricolas, estima-se a contratagao de.
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5

c

■

c) Melhoria da produtividade agricola, em razao da adequada preparaqao do solo 

para o plantio;

d) Otimizagao dos recursos publicos, por meio da redugao de gastos com 

contratagoes de servigos terceirizados ou locagdes de equipamentos;

e) Padronizagao e modernizagao da frota de maquinas agricolas, contribuindo 

para maior controle operacional, seguranga e vida util dos equipamentos;

a) Capacidade de atendimento aos produtores rurais, garantindo maior agilidade 

e eficiencia na execugao dos servigos de preparo do solo;

Quanto a viabilidade econdmica, a aquisigao apresenta relagao custo-beneficio 

favoravel, considerando a frequencia de utilizagao do equipamento, a redugao 

de despesas com contratagoes de servigos terceirizados e a expectativa de vida 

util do conjunto, contigurando-se como alternativa mais vantajosa a medio e 

longo prazo.

No aspecto orgamentario, a despesa e compativel com as dotagbes existentes, 

ou passivel de adequagao por meio de suplementagao, nao comprometendo o 

equilibrio financeiro do orgamento municipal.

b) Redugao do tempo de execugao das atividades agricolas, possibilitando o 

atendimento de um maior numero de propriedades em menor prazo;

Sob o aspecto tecnico, verificou-se que os equipamentos com as 

caracteristicas minimas especificadas sao amplamente disponiveis no mercado, 

atendem as normas tecnicas e de seguranga vigentes e sao compativeis com as 

condigbes de solo e com as necessidades operacionais do municipio.

f) Fortalecimento das politicas publicas voltadas ao desenvolvimento rural, 

promovendo melhores condigbes de trabalho no campo e apoio efetivo ao setor 

produtivo.

9 - VIABILIDADE DA CONTRATAQAO
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Frutal, 25 de Margo de 2026.

Vo'sA'iCX

6

Do ponto de vista operacional, a Administragao dispoe de estrutura minima 

para utilizagao, guarda e manutengao do equipamento, bem como de 

servidores capacitados para sua operagao, assegurando o uso adequado e 

continuo do bem.

Marina Vergilio de Paula Lima

Secretaria Municipal do Produtor Rural

Gisele Gongalves da Silva Lima

423402

• • • 

:SS:

Diante do exposto, conclui-se que a contratagao e plenamente viavel, atendendo 

aos principios da legalidade, eficiencia, economicidade e interesse publico, nos 

termos da legislagao vigente.



Prefeitura Municipal de Frutal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL

FONE: (34)3423-2800

TERMO DE REFERENCIA

AquisiQao de Grade Roma de 14 discos

1. OBJETO

1.3.

Emb.
Valor TotalValor Unit.

R$40.050,00R$40.050,00UN 1

R$ 40.050,00

PREFEITURA DE FRUTAL-MG

PRAQA DR. FRANQA, 100. B. CENTRO

CEP: 38200-066

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Prefeitura Municipal de Frutal necessita adquirir os bens objeto deste Processo de 

Compras com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria do Produtor Rural do 

municipio de Frutal-MG.

QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS
QntDESCRIQAO/ESPECIFICAQAO

01 Grade aradora intermediaria, com controle remoto hidraulico, 

contendo 14 discos de 28 polegadas, espagamento aproximado 

de 270 mm, equipada com roda de transporte acionada por 

pistao hidraulico.

TOTAL ESTIMADO Z2ZZ~Z

1.1. Aquisipao de Grade Roma de 14 (quatorze) discos.

1.2. A seguir estao discriminados os bens com os respectivos descritivos e valores 

estimados.

3. DAS CONDIQOES DE FORNECIMENTO
3.1. Logo apbs a homologapao e adjudicagao do Processo, sera realizada a assinatura do 

Instrumento de Contrato. Este Instrumento sera a ratificagao das obrigagbes das partes

1.4. O objeto desta contratagao se caracteriza como prestagao de Compras de categoria 

“comum”, para os fins do disposto no inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021.

1.5. A fundamentagao da Contratagao, de seus quantitativos e os modelos dos bens 

pretendidos encontram-se pormenorizados no Estudo Tecnico Preliminar, apendice deste 

Termo de Referenda.

Exercicio: 2fl26, 

6^4^

__.
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PREFEITURA DE FRUTAL-MGExercicio: 2026

acordando entre si o que preve este Termo de Referencia que devera ser obedecido para 

cada Ordem de Compra (OC) formalizada exclusivamente pelo Departamento de Compras.

3.2. A Contratada devera entregar o produto de acordo com a solicitapao da Contratante 

conforme Ordens de Compra (OC), que deverao conter data de expedipao, quantidade 

pretendida, prepos unitario e total, alem do local de entrega.

3.2.1. Para cada Ordem de Compra (OC) expedira, a contratada assumira as obrigapbes 

contratuais estipuladas neste Termo de Referencia.

3.2.2. O prazo previsto para entrega devera ser considerado a contar do recebimento da 

Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalizapao de Compras - Departamento 

de Compras, sendo de ate 60 (sessenta) dias corridos.

3.2.3. O objeto fornecido devera possuir garantia minima de 12 (doze) meses, contados a 

partir do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricapao, funcionamento e 

materiais.

3.2.4. Durante o periodo de garantia, a contratada devera prestar assistencia tecnica e realizar 

manutenpbes corretivas, sempre que necessario, de forma gratuita, incluindo substituipao de 

pepas, mao de obra e demais encargos, sem prejuizo do prazo de entrega e da funcionalidade 

do objeto.

3.2.5. A contratada devera garantir a disponibilidade de suporte tecnico especializado, 

presencial ou remote, durante o horario comercial, e o atendimento devera ocorrer em ate 48 

boras apos a solicitapao formal da contratante.

3.3. Os produtos requisitados deverao ser entregues acompanhados da documentapao fiscal 

(Nota Fiscal), juntamente com Ordem de Compra, na Prefeitura Municipal de Frutal

3.4. As Notas Fiscais (NF) deverao conter, alem de todos os tributos devidos. as 

informapbes relacionadas ao numero e finalidade da Ordem de Compra e devera ser faturada 

em nome da Prefeitura Municipal de Frutal-MG - CNPJ: 18.449.132/0001-60 - Prapa Dr 

Franqa, 100, Bairro Centro, CEP 38-200.066, Frutal-MG.

3.5. O ato de recebimento do produto, nao importa em sua aceitapao. A criterio da 

Contratante, os produtos fornecidos serao submetidos a verificapao, cabendo a Contratada a 

substituipao dos produtos que vierem a ser recusados.

3.5.1. Caso o produto venha ser recusado, a Contratada devera providenciar a substituipao 

do mesmo no prazo de ate 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicapao da recusa por parte 

da Fiscalizapao deste Processo.

3.5.1.1. Para este ato, nao a necessidade da formalizapao do Departamento de Compras, 

cabendo aos Fiscais deste Processo.

3.6. A Contratada devera comunicar, por escrito, a ocorrencia de qualquer anormalidade de 

carater urgente que impossibilite o seu cumprimento, tao logo seja verificada, e prestar os
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4.1.2.

PREFEITURA DE FRUTAL-MGExercicio: 21

esclarecimentos que julgar necessarios a requisitante ate 05 (cinco) dias antes do termino do 

prazo previsto para a Entrega dos produtos discriminado neste Termo de Referencia.

3.7. O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Cbdigo de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia util subsequente ao 

recebimento definitivo do objeto, sem prejuizo de outra garantia complementar fornecida pelo 

licitante/fabricante em sua proposta comercial.

JcWbuWn

4. DAS OBRIGAQOES DAS PARTES

4.1. DA CONTRATANTE:

4.1.1. Convocar a adjudicataria, dentro do prazo de eficacia de sua proposta, para assinatura 

do Instrumento de Contrato.

Publicar, se for o caso, o extrato da Ata da Sessao e do Contrato.

4.1.3. Emitir Ordem de Compra (OC) e encaminhar via e-mail oriundo do Departamento de 

Compras.

4.1.4. Receber o objeto no prazo e condigbes estabelecidas neste Termo de Referencia. 

Denominar, apbs o envio da Ordem de Compra, pessoa fisica vinculada a administragao do 

Povoado para responsabilizar-se pelo recebimento e operacionalizagao dos equipamentos.

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto, aplicar as penalidades regulamentares 

e contratuais, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento.

4.1.6. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execugao da contratagao.

4.1.7. Recusar-se, por meio dos Fiscais e Gestores deste Processo, a receber os produtos 

licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta apresentada pela Contratada ou 

for entregue danificado.

4.1.7.1. Envidar esforgos para requerer a substituigao dos produtos que estiverem em 

desacordo com o descritivo deste Processo de Compras.

4.1.8. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.

4.2. DA CONTRATADA

4.2.1. Estar pronta, em ate 03 (tres) dias uteis, apbs a homologagao e adjudicagao desse 

Processo, para o recebimento e cumprimento das Ordens de Compra, oriundas do Setor de 

Formalizagao de Compras - Departamento de Compras, nos prazos previstos para entrega 

discriminados no item 3.2.2 deste Termo de Referencia.

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Cbdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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5. DA GESTAO E FISCALIZAQAO

5.1. Sempre que necessario, cabera ao fiscal desta Contratapao:

5.1.1. Examinar minunciosamente os bens entregues, decidir sobre a aceitagao ou rejeigao e, 

se for o caso, atestar as notas fiscais.

5.1.2. Exigir o cumprimento de todos os detalhes da especificagao do objeto e da proposta.

5.1.3. Caso necessario, contatar o fornecedor para realizar as notificagdes e impulsionar as 

eventuais aplicagbes de penalidades ou punigbes conforme DECRETO Municipal n° 12.985, de 

08 de margo de 2024, que regulamenta o procedimento de apuragao de infragdes e aplicagao 

de sangdes administrativas aos fornecedores, nos termos da lei federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, no ambito da administragao publica municipal direta, das autarquias, das fundagdes e

Prefeitura Municipal de Frutal____________________________________ ____________________________________________________________________________

4.2.3. Atender a todos os pedidos (Ordens de Compra (OC)) efetuados no limite do 

quantitativo registrado, e em conformidade com as especificagdes, prazos de garantia, prego 

e marca indicados na proposta.

4.2.4. Garantir em estoque o material, a ser entregue bem como garantir capacidade 

logistica para atender os prazos estabelecidos neste Termo de Referencia.

4.2.5. Providenciar a imediata substituigao, sem onus para a contratante, das deficiencias 

apontadas pela fiscalizagao na execugao desse Processo bem como os produtos julgados 

defeituosos.

4.2.6. Substituir, as suas expensas, nos prazos previstos para entrega discriminados 

anteriormente neste Termo de Referencia, no total, ou em parte, os produtos que vierem a ser 

recusados, quando se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes Art. 119, Lei Federal 

14.133/2021.

4.2.7. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados.

4.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuigdes 

que incidirem direta ou indiretamente, e demais onus referentes a execugao, durante a 

vigencia desta contratagao.

4.2.9. Nao transferir a terceiros. por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigagdes desta contratagao sem previa e expressa anuencia da Contratante.

4.2.10. Responder por quaisquer danos pessoais ou materials causados, quando 

caracterizada a ma fe,o dolo, a negligencia, imprudencia ou a impericia profissional, durante 

a entrega dos produtos.

4.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorrencia do cumprimento 

da contratagao.

4.2.12. Manter, durante toda a execugao da Contratagao, as condigdes da habilitagao.
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dos fundos especiais do municipio de Frutal, e suas alterapdes posteriores.

5.2. A Gestao ficara a cargo da Secretaria Municipal do Produtor Rural e a fiscalizagao deste 

sera exercida, nos termos no Art. 117 da Lei 14.133, pelo servidor: Anderson de Almeida 

Teodoro, Matricula: 100661

Exercicio: 2026

6. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR

6.1. CRITERIO DE JULGAMENTO

6.1.1. Sugere-se que o criterio de julgamento adotado seja o menor prego por item.

6.2. HABILITAQAO

6.2.1. Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.2.1.1. HABILITAQAO JURIDICA:

I. Empresario individual: inscrigao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagao da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigao do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus 

administradores;

IV. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agenda, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua 

sede, conforme Instrugao Normative DREI/ME n.0 77, de 18 de margo de 2020.

V. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

VI. Filial, sucursal ou agenda de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera com averbagao no Registro onde tern sede a matriz;

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.
VIII. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos beneficios da Lei Complementar federal n.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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V. Prova de inexistencia de debrtos inadimplidos perante a Justipa do Trabalho, mediante a 

apresentapao de Certidao Negative de Debitos Trabalhistas (CNDT).

6.2.1.3. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverao 

apresentar toda a documentapao exigida para efeito de comprovapao de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restripao.

6.2.1.4. Constatada a existencia de alguma restripao no que tange a regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada sera convocada para, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras 

uteis, comprovar a regularizapao. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a criterio da 

Administrapao Publica, quando requerido pela licitante, mediante apresentapao de justificativa.

6.2.1.2. HABILITAQAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

I. Prova de inscripao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

II. Prova de inscripao no cadastro de contribuintes municipal relative a sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos:

a) Certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do 

licitante referente a todos os creditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por 

elas administrados;

b) Independentemente da sede ou domicilio do licitante, certidao emitida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de Minas Gerais (SEFAZ) ou pela Procuradoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais (PGE) que comprove a regularidade do licitante referente a todos os creditos tributarios 

estaduais e a Divida Ativa do Estado por elas administrados;

IV. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Compra (FGTS), demonstrando situapao regular no cumprimento dos encargos socials 

instituidos por lei;
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123/2006: certidao simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 

equivalente, alem de declarapao escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisites legais 

de qualificapao da condipao de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta 

a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

I. Havendo duvidas sobre o enquadramento de licitante na condipao de microempresa ou de 

empresa de pequeno porte, considerando os parametros estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006, o pregoeiro podera solicitar da licitante a apresentapao dos 

documentos contabeis aptos a demonstrar a correpao e a veracidade de declarapao de seu 

enquadramento.
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8.2. Eventuais readequaQdes or^amentarias poderao ser realizadas apos a homologagao.

Exercicio: 2026

8. DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

8.1. Para efeito da realizapao da aquisipao dos bens, a despesa decorrente do processo tem 

a seguinte adequapao orpamentaria:

Unidade: SECRETARIA DO PRODUTOR RURAL

Equipamentos e Material Permanente

Ficha: 153

Fonte: 1.500

Cddigo de aplicapao: 0000

7. DA APRESENTAQAO DOS CATALOGOS
7.1. Sugere-se que a Licitante devera apresentar o catalogo dos bens contendo as 

especificapdes e imagens ilustrativas a fim de serem avaliadas pelo Agente de Contratapao e, 

se necessario, equipe de apoio.

7.1.1. Este item, se atendido, sera ratificado no Edital.

6.2.1.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscripao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.2.1.6. QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA

I. Para pessoa juridica, certidao negative de feitos sobre falencia, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante.

II. No caso de empresa em recuperapao judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a 

comprovapao de que o respectivo piano de recuperapao foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitapao, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitagao,

6.2.1.7. QUALIFICAQAO TECNICA

I. A Licitante devera apresentar Atestado de Capacidade Tecnica emitido por Pessoa Juridica 

de direito publico ou privado, em nome da Licitante, que comprove a aptidao para o 

desempenho da atividade, pertinente e compativel, em caracteristicas, quantidades e prazos, 

com o objeto de que trata este Processo.

6.2.1.7.1.1. O atestado devera ser em papel timbrado do emitente, constatando seu CNPJ e 

enderepo completo, e ser assinado por seus socios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsavel, com expressa indicapao do seu nome completo e 

cargo/funpao

PREFEITURA DE FRUTAL-MG 

-------
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Frutal, MG, 08 de abril de 2026.

REDAQAO

GESTAO E FISCALIZAQAO DO PROCESSO

Secretaria Municipal do Produtor Rural

PREFEITURA DE FRUTAL-MGExercicio; 2026

MARINA VERGING DE PAULA LIMA 
413202 - Gestora

10. DISPOSIQOES GERAIS/INFORMAQOES COMPLEMENTARES

10.1. Eventuais pedidos de informapoes/esclarecimentos deverao ser encaminhados, em ate

24 (vinte e quatro) horas antes inicio certame, ao Setor de Licitapao, nos moldes previstos no 

Edital.

10.2.0 Licitante deve ter ciencia do DECRETO Municipal n° 12.985, de 08 de marpo de 2024, 

que regulamenta o procedimento de apuragao de infrapoes e aplicapao de sanpoes 

administrativas aos fornecedores, nos termos da lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

no ambito da administrapao publica municipal direta, das autarquias, das fundapbes e dos 

fundos especiais do municipio de Frutal, e suas alterapbes posteriores.

GISELE GONQALVES DA SILVA LIMA
423402

ANDERSON DE ALMEIDA TEODORO 
100661 - Fiscal

9. DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

9.1.0 pagamento sera efetuado pela Contratante, em ate 30 (trinta) dias a contar da data do 

recebimento da mercadoria, ficando condicionado na aceitapao da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo recebedor da mercadoria e avaliada pelo setor de Contabilidade.

9.2. Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal/Fatura/Recibo, serao comunicados 

acontratada, ficando o pagamento sustado, ate a correpao do erro;

9.3.0 pagamento fica condicionado que a Contratada atenda todas as condipbes de 

habilitapao noque diz respeito a regularidade Fiscal.
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